
CÂMARA MUNICIPAL DE

}IOI,R }IRZRRE
A CASA DO POVO

CNPJ: 04.244.394/0001-84

PORTÀRIA N"L3/2024

"Cottceder Ticença prênie â
Servidor Público Efetiwo e da
outras providências " .

Luís Felipe Alwes de Carwalho Presidente da Câmara
Municipal de Nova Nazaré, Estado de mato Grosso no uso
de suas atribuiçôes legais conferidas pela LET orgânica
Municipal e Regimento Interno da Câmara.

RESOLVE:

ÀRTfGO 1"- Conceder licença prêmio ao periodo de 31
de agosto a 28 de novembro de 2024, a servidora }!ARIÀ
ATIXILIADORIA FERRERIÀ COELHO, poÍtadoÍa do CpE ao
007.326.557-50 e RG no 7375028-6 sspnw, no cargo de
AGENTE ADMINISTRATIVA, deste poder legisfativo.

A8,TÍ,@ 2"- Esta portaria entrará
de sua publicaÇão, revogadas as
contrário.

em vigor na
dj-sposições

data
em

Sala da presidência aos 28 dias do mês agosto dê
2424.

Publique -se
Dê-se ciênci a,

Registre-se e cumpra-se.

Virto

Luís Felipe s de Carwalho
PRES

Rua Frei Aíhur Agustíne, s/no' Centro - Nova Nezâíé ' MT ' Cepl 78Ô38'000

Fone: +55 dA ?/lAtr Sz' e-mai|. camara-cmnn@hotmail'com
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CPF No: 047.130.629{'l -
MAISA DÉ OLIVEIRA GALVAO
CPF No: 028.637.95'l-12

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE NOVA NêZÂ RE

CAMARA
PÔRTARIA NO í5/2024

"Concoder Férias a SeMidot Púhlico a dá outns Plovídéncías".

Luis Fattpe Atws de CaÍvatho, Presidente da Câmara Municipal de

Nova Nazâré, Eltado de Mato GÍo33o no uso de suâs atÍibuiçôê3 le'
gals conÍeridas psla Lgi Orgânica Ít unicipal o R€gimênto lnteíno da

Câmarâ.

RESOLVE:

Art. ío-ConcêdêÍ fórias rêgulamêntârBa no pôÍiodo de 30 (trinta) dias

reror€nte ao exe.cicio dê 2024, a serêm computados do dia 02 de 5e'

tembro, ao dia Oí d€ outubro ds 202i1' ã sêrvidora Adíiana Dias Cha'

gas, brasileira portadora do RG no 734336-7 SSP/GO e CPÍ:n". 420'i$9'

052{7, no cargo ds zeladora na Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT'

Áá 2ô- Esta portãria entrará em vigor nã data de sua pub|cação, revoga-

das as disposições em contrário

Sala da pr€sidôncia âos 28 dias do môs d€ agoslo dê 2024'

Publiquo --aê

Dà.6o clêncla.

RggiEtr€€e o cumPra€6.

LuÍs Folipê Alves ds Carvalho

PRÉSIDENTE

CA ARA
PORTARIÀ Noí3202i1

"Conceder licença prêmto à Sê.y.idor Público Efetivo ê da outras Pro'

vidàncias".

Luis Fatípe Alvas de Cavêlho, Prelidênte da câmara Municipal de

l,lovs Nazará, Estado dê Mato GÍo§ao no uso de suas atribuiçôes l€'

gaig conleridas pela LEI oÍgânica ilunicipal e Regimeolo lnterno da

câmara.

RESOLVE:

ARTIGO ío- Concodêr liconça prêmlo .o poíodo de 3í de agosto a 28

de novembÍo de 2024, a soÍvidora Í{ARIA AUXILIADORA FERRERIA

COÉLHO, Podadora do CPF no OO7 '326'551-50 e RG n" 1315028'6 SSP/

t I, no cargo de AGENTE ÂD]ÚINISTRATIVA, deste poder legislatlvo'

ÁRnGO Z-Esta portaria entrará em vigor nâ data de sua publicação' re-

vogadas as disposições em contrário'

Sala da prê§idência aos 28 dias do mês agosto de 2024'

Publlque -3e

Dê-3s ciência,

Regislíê-sê e cumpra-se.

LuÍs F€llpe Alves de Carvalho

PREFEITURÂ/LlClraçÃo
AVISO DE L|C|ÍAçAO

PREGÃO ELETRONICO N' 006/2024

REGISTRO DE PREçOS

O Pregoeiro do [,lunicipio de Nova Nazaré, torna pÚblico que está abertâ

licitaÉo na modalidade Progão Eletronico que tem porobjeto o Rogistro

de prêÇos para Íutura ê eventual contratação de Pê33oa JuÍídica que

p.ggtam serviços d€ consultas módlcas espêclalizâdas na ároa ds Pe'

diatÍia de acordo com as especiílcáçôes do edital e anexos,na modalidade

Prggão Elatronico no endereço eletrônico www.licitanot.com.br no dia

íílos/2o2,a à3 08h30min (Horário de Brasilia). Este pregâo será regido

pela Lei Federal 14.13312021e dêmais disposições aplicáveis.Os interes'

sados podeÉo solicitar e retirar o edital completona PreÍeitura Mu-

nicipal de Nova Nazaró/ÍltT ' Podondo ssr rotirado pe3soalmonte' poÍ

teleÍone ((66) - 3467.1019, no horário (Brasília) das 07:00hr às 13:00hr de

sôgunda a sêxta reira, atravás do ê-mâil atravás do e-mail licitacôonova'

nazaremt@gmail.comou no ender€ço elstrônico rvww.licitanet com'br

ou www.novanazaÍe.mt.gov.bí ê https://pncp.gov'bÍ'

Nova Nazaré-MT. 28 de agosto dê 2024.

ENOQUE OE SOUSA LIMA

Pregoeiro

CAMARÂ
PORTARIA No í/t/2024

"Conceder Férias d Seruidor Púbtico ê dá outras Provldêncías"'

Luis Fetipe Alves de Caryalho, Prêsidêntê da Câmâra ÍtluniciPal de

Nova Nazaró, Estado de Mato GÍosso no uso do suas atribuiçôss le'

gais coníeÍidas pela Lei OÍgânica ilunicipal e Rogimento lnteÍno da

Câmara.

RESOLYÉ

Art. ío{oncsder Íórias rcgulamortares no psriodo do 30 (trinta} dias

referentê ao exercício de 2024' a serem comPutados do dia 02 de se'

t€mbro, ao dia 0l dê outubro ds 2024, a sorvidora Alêssandra Cristina

FerÍeira Gondlm, bÍasileira, portadora do RG no' í688286'5 SSP/MT' e

CPFn'. 820.966.60í'06, EÍetiva no caÍgo de Zeladora na Câmara Muni-

cipal de Nova Nazaré/MÍ.

Árt 20- Esta portaÍia entrará em vigo. na datâ de suâ publicação' revoga'

das as disposições em contrário.

Sâla da prêsldência aos 28 dias do mês ds 
'gosto 

dê 202/í'

Publiquê -§ê

Oê-se ciÔncia,

Rsgistre-so o cumpra's€,

Luls Fêllpo Alves do Carvalho

PRESIOÊNTE

diariomunicipal org/mvamm ' www'amm'or9 br 359
Assinado Digitalment€

PRESIDENTE


